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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

PoÉaria no 8212021
De 0í de Julho de 202í

O]SPÔE SOBRE NOMEAçÃO DE
GERENTE DE ATENçÃO BÁSICA
NESTE MUNlCIPrc E DÁ
OUTRAS PROUDÊNChS.

O PREFEITO MUNIC]PAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de março de 1990,

Considerando a Lei no 8.080, de í9 de setembro de'1990, que dispõe
sobre as condi@es para a promoção, proteção e recupera$o da saúde, a
organização e o funcionamênto dos serviços correspondentes, e dá outras
providências;

Considerando o Anexo XXll à Portaria de Consolidação no 2/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atençáo
Básica - PNAB, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização
da Atenção Básica;

Considerando o Título ll da Portaria de ConsolidaSo no 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que trata do Custeio da Aten$o Básica; e

Considerando a portaria 3550, de 1 de Novembro de 2018, onde altera a
portaria de consolida$o n" 6/GM/MS de 20 de Setembro de 2017 , que consolida
as normas sobres o financiamento e a transferência dos recursos federias para

as a$es e os serviços de saúde do Sistema Únim de Saúde;

Conslderando a necessidade de regulamentar o valor destinado ao
incentivo financeiro de custeio das equipes de Atenção Básica - eAB e da
Gerência da Atenção Básica, instituídos pela PNAB;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria Municipal de
Saúde, em habilitar as Unidades Básicas de Saúde (UBS), para garantir a efetiva
manutenção dos trabalhos nas (UBS),

r'--41
AV: MARCELo oEo/cnaels N" 1632- cENTRo-AoulDABfusE cEP: 49790-000

t L'/ CNPJ: 'r 3.ooo.ô09/ooo1-02



PREFETuE:I1f,r?NrDSrto=I8Ifou,oora

RESOLVE:

Art. ío Nomêâr a servidora Jesslca Gonzaga da Sllva Melo,
ínscrita no CPF sob o no 022.617.835-82, para êxercer a função de Gerente de
Atenção Báslca na Unidade Básica de Saúde (UBS), Maria Hilda Ferreira l,
neste MunicÍpio.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposi@es em contrário.

AquidabálSE, 01 de julho de 2021.
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